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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°237/2022 

Alex Joaquim da Silva, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à Secretaria competente, para que faça um cadastro dos 
produtores rurais dos Bairros Cacaria e Serra do Matoso, deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida indicação, tem como objetivo que após o 
cadastro, monte uma feira nos bairros acima citados, e que os mesmos 
possam ter todos os benefícios ofertados pelo município e inclusive no 
último sábado do mês possamos fazer uma feira cultural, ofertando 
música, brincadeiras e uma feira com artesanato. 

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
esperando, do Chefe do Executivo Municipal as providências para seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2022. 
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